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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCURA 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2026.04.09.01 

PROCESSO N° 2026.04.09.01 

OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de consultoria 
especializada na formação continuada para diretores, 
coordenadores pedagógicos, técnicos da secretaria e de 
professores do 1', 2', 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, e 90 anos do 
ensino fundamental, com produção de material didático 
pedagógico, avaliações diagnósticas com uso de aplicativo 
de correção, entrega de relatórios consolidados e 
acompanhamento pedagógico e de gestão junto às escolas 
de responsabilidade da Secretaria de Educação do 
Município de lrauçuba/CE. 

ORIGEM DA LICITAÇÃO Secretaria de Educação. 

ORDENADORA DE DESPESAS Alexsandra Braga de Sousa — Secretária de Educação. 

MODALIDADE Concorrência 

FORMA Eletrônica. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Lance (Menor Preço Global) Lote único). 

MODO DE DISPUTA Aberto. 

PREFERÊNCIA 
ME/EPPIEQUIPARADAS 

Não. 

ENDEREÇO www.blIcompras.org.br 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal N° 120, de 
29/12/2023 e demais legislação aplicável e ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO 01347Q 
1.1. Contratação de empresa para serviços de consultoria especializada na formação continuada 

para diretores, coordenadores pedagógicos, técnicos da secretaria e de professores do 1°, 2°, 3°, 40, 

5°, 6°, 7°, 8°, e 90 anos do ensino fundamental, com produção de material didático pedagógico, 

avaliações diagnósticas com uso de aplicativo de correção, entrega de relatórios consolidados e 

acompanhamento pedagógico e de gestão junto às escolas de responsabilidade da Secretaria de 
Educação do Município de Irauçuba/CE. 

1.2. Os valores estimados da contratação, unitários e totais, estão demonstrados no subitem 1.2 do 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
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1.3. Integram este edital, os seguintes anexos: 
Anexo I — Termo de Referência; 
Anexo II — Modelo de Declarações; 
Anexo III — Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos; 
Anexo IV — Declaração de Elaboração Independente de Proposta conforme marco legal Anticorrupção; 
Anexo V — Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo VI — Minuta de Contrato. 

2.1. Este procedimento licitatório terá o seguinte trâmite, em fases distintas: 

2.2.1. Credenciamento na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, no site www.blIcompras.org.br. 

2.2.2. Recebimento das Propostas de Preços e Seguro Garantia, via plataforma; 

2.2.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 

2.2.4. Sessão de Lances, aplicação do direito de preferência e critérios de desempate; 

2.2.5. Negociação, se for o caso; 

2.2.6. Apresentação de proposta reajustada/readequada, se for o caso; 

2.2.7. Fase de aceitabilidade das propostas; 

2.2.8. Habilitação do proponente melhor classificado; 

2.2.9. Amostras e Prova de Conceito; 

2.2.10. Recursos; 

2.2.11. Adjudicação. 

3.1. O Edital estará disponível a partir da data de sua publicação, gratuitamente, nos endereços 

eletrônicos: www.blIcompras.org.br, no site da Prefeitura Municipal de lrauçuba/CE 

https://iraucuba.ce.gov.brillicitacao.php ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

MAAN.tce.ce.gov.br. 

3.2. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, utilizando 

a plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões, no sítio eletrônico www.blIcompras.org.br — Acesso 

Identificado no link "acesso público"; 
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3.3. Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação, a Sra. Adriana Mesquita Rodrigues
e sua Equipe de Apoio. 

4.1. INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17/06/2026 às 17h00min. 

4.2. FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/07/2026 às 17h00min. 

4.3. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/07/2026 às 08h00min. 

4.4. INICIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 03/07/2026 às 09h00min. 

4.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 

4.6 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data. 

5.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados 
na plataforma da BLL Compras, www.blIcompras.org.br, onde acontecerá o certame. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n° 8.538/2015. 

5.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.6. As ME ou EPP, as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei n° 14.133/2021, e o 
microempreendedor individual (MEI), nos limites previstos na lei, e desde que não se encontrem em 
qualquer das exclusões previstas no § 40 do art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006, deverão 
declarar no Sistema Bolsa de Licitações e Leilões — BLL, para o exercício do tratamento jurídico 
simplificado e diferenciado previsto na referida Lei. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata o item 6.6. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
n° 14.133/2021 e neste Edital. 

5.8. Não poderão disputar esta licitação com base no art. 14 da Lei n° 14.133/2021: 
5.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

5.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

5.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 10 do art. 14 da Lei n° 
14.133/2021. 

5.8.5. Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 

5.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

5.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o e içício do cargo ou emprego, nos 
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termos da legislação que disciplina a matéria. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Nota Explicativa: (AGU): A vedação de participação no processo licitatótio 
de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção 
deverá ser devidamente justificada pela administração, nos termos do Art. 
15, caput da Lei n° 14.133/2021. 

5.8.9.1. Justificativa da vedação a participação de consórcio: 
a) A vedação a participantes de interessadas que se apresentem constituídas sob forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a 
participação de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam o 
mínimo exigido quanto a qualificação técnica e econômico-financeira, condirdes suficientes para a 
execução de contratos dessa natureza, O que não tornara restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos a competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do 
objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio. 

b) Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consorcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021, que em seu Art. 
18, inciso IX, atribui a Administração a prerrogativa de admissão de empresas consorcio em 
licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de 
empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por 

prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

c) Ressalte-se que a decisão com relação a vedação a participação de consórcios, expressa no item 
5.8.9 deste Edital, visa exatamente afastar a restrição a competição, na medida que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas 
licitações. 

5.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição; 

5.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do Art. 9° da Lei n° 14.133/2021. 

5.9. O impedimento de que trata o item 5.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 5.8.2 e 5.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.12. O disposto nos itens 5.8.2 e 5.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

5.14. A vedação de que trata o item 5.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

&PO,;:QAPAS,... OSTAMIÇIM, EGUROAARAffdk 
6.1. Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta inicial 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.3.1. Se enquadra como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, estabelecidos no art. 3° da 
Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n°14.133/2021. 
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6.4. Nos casos de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação nos crimes previstos nos 
arts. 299, 337-F e 337-1 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 
5° da Lei federal n° 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no 
presente Edital. 

6.4. Na plataforma, deverá constar necessariamente o seguinte: 

a) Especificação como, valor unitário, de acordo com a tabela disposta no Termo de Referência, 
Anexo 1 deste Edital; 

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

6.8. Junto a proposta inicial a licitante deverá apresentar/inserir na plataforma, a APÓLICE DO 
SEGURO GARANTIA de manutenção da proposta no valor de R$ 62.103,14 (sessenta e dois mil 
cento e três reais e quatorze centavos), correspondente a aproximadamente 1% (um por cento) do 
valor estimado da licitação, que será recolhida junto a Prefeitura Municipal de lrauçuba, conforme art. 
58 da Lei Federal n° 14.133/2021 e no Acórdão n° 1128/2026 do TCU/Plenário. 

6.8.1. A ausência de apresentação do Seguro Garantia, no ato do cadastro da proposta inicial 
acarretará a DESCLASSIFICAÇÃO neste certame. 

6.9. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

6.9.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

6.9.2. Quando a licitante optar pela garantia, mediante caução em dinheiro, a mesma deverá 

apresentar comprovação de depósito em conta da Prefeitura Municipal de lrauçuba/CE — Agência n° 

4149-1, Conta Corrente n° 11402-2, Banco do Brasil. Caso no recibo de depósito conste o depósito 

feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida pelo Banco, confirmando a 

compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura de lrauçuba, conforme dados 

fornecidos; 

6.9.3. Seguro-garantia; 

6.9.4. Quando a licitante optar pela modalidade de seguro garantia a apólice apresentada deverá ser 
emitida em favor da Contratante. 
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6.9.5. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

6.9.6. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 

6.9.7. Quando a licitante optar pela modalidade fiança bancaria a mesma deverá apresentar o 
documento original fornecido pela Instituição que a concede, no qual constará: 

1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Irauçuba 
2. Objeto: Garantia de participação na Concorrência Eletrônica n° 2026.04.09.01 
3. Valor: R$ 62.103,14 (sessenta e dois mil cento e três reais e quatorze centavos). 
4. Prazo de Validade: 90 (noventa) dias 
5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta. 

6.10. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

6.11. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 
a não apresentação dos documentos para a contratação. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.1. Obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 
que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede 

que apresentou a documentação. 

7.1.1. Cada proponente deverá apresentar através da plataforma BLL Compras os documentos 
exigidos no Termo de Referência do Edital, sendo: 

b) Documentos de Habilitação; (após notificação da Agente de Contratação); 

7.1.2. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, ".xls, ou *.pdf. 

7.1.3. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com 
a versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte da Agente 
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de Contratação, ficando a critério desta, de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim 
de que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento. 

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação constam no Item 8.2 do Termo de Referência 
(Anexo I deste Edital) e serão solicitados ao fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

8.1.1. O prazo para envio da referida documentação é de até 02 (duas) horas, a contar da 
convocação, e será realizado via sistema. 

8.2. É facultado a Agente de Contratação, prorrogar o prazo estabelecido, a partir da solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.3. Para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de habilitação deverá ser 
considerada como referência para validade dos documentos a data de solicitação pela Agente de 
Contratação, nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021. 

8.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.govtdceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consuitar_requerido.php). 

c) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU, e pela Administração Municipal 

promotora da licitação; 

8.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas "a", "h" e "c", acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.bd) 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, consoante artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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8.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 

8.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

8.10. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação; 

8.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

8.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado a partir da 
convocação; 

8.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital; 

8.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos; 

8.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.17. No ato de envio da documentação necessária deste Edital, deverão ser apresentados 
documentos legíveis. 

8.18. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
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8.18.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como ME ou EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do Edital. 

8.18.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.18.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

8.18.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.18.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

8.18.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

8.18.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 
declarada habilitada no certame e será convocada para a apresentação de AMOSTRAS e PROVA 
DE CONCEITO, conforme especificações constantes nos itens 4.4 e 4.6 do Termo de Referência. 

8.18.8. Fica estabelecido que a Prova de Conceito do APP, exigida no item 4.4 do Termo de 
Referência, bem como a apresentação das AMOSTRAS previstas no item 4.6, poderão ser 
solicitadas concomitantemente pela Agente de Contratação, com o objetivo de conferir maior 
celeridade, eficiência e economicidade aos atos processuais, sem prejuízo da análise técnica e da 
observância aos princípios que regem as contratações públicas. 

9. DO JULGAMENTO 
9.1. Esta Concorrência utilizará como critério de julgamento o Menor Lance (Menor Preço Global) 
com Lote único, nos termos do art. 6°, XXXVIII, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021. 

9.2. O modo de disputa será "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema sempre que houver lance of ado nos últimos dois minutos do 
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período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo 
novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

9.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
100,00 (cem reais). 

9.4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA / READEQUADA 
9.4.1. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

9.5. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.6. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

9.7. A Agente de Contratação poderá, para analisar os documentos de habilitação, as propostas de 
preços e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar 
diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 

10. DD CRITÉRIQ, DE DESEMPATE 
10.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que atenderem ao item 5.5 deste Edital. 

10.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) 

à proposta de menor valor. 

10.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.3.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, detentora da proposta de menor valor dentre 
as remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) minutos, nova 
proposta no sistema, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame. 

e Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro 1 Irauçuba-CE 1 CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 

10.3.2. Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do subitem anterior, não 
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais ME ou EPP ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 
10.2 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo forma prevista no subitem 10.3.1. 
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10.3.3. Se houver duas ou mais Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte com propostas 
iguais, será realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a ordem em que serão 
convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma dos itens anteriores. 

10.3.4. Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências do item 10.3.1 deste edital, será declarado 
vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

10.4. O disposto nos itens 10.1 a 10.3 deste Edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

10.5. Subsidiariamente às disposições refletidas aos itens 10.1 a 10.3, adotar-se-á às regras 
dispostas no art. 60 da Lei n°14.133/2021. 

11.1. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 

11.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
11.1.2. A negociação será conduzida pela Agente de Contratação e, depois de concluída, terá seu 
resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12..DOWRECURSOSAMI: j.‘,NIST~O_E . SIAÇOIt.%A(YEDITAL 
12.1. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, qualquer 

licitante poderá, em um prazo de 30 (trinta) minutos manifestar a intenção de recorrer, imediata, por 

meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema, sob 

pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

12.1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital de licitação por irregularidade na 

aplicação deste edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

12.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

12.2. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste edital cabem: 

12.2.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da dat 
em face de: 
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12.2.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

12.2.1.2. Julgamento das propostas; 

12.2.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

12.2.1.4. Anulação ou revogação da licitação; 

12.2.1.5. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

12.2.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

12.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.1.2, a 
intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após os atos, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais, previsto no subitem 10.2.1, será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, de forma que a apreciação dar-se-á 
em fase única. 

12.4. O recurso de que trata subitem 12.2.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

12.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. Da aplicação das sanções de multa, advertência e/ou impedimento de licitar ou contratar caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. O recurso será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.9. Da aplicação da sanção declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas 
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
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12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.11. Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura do 
Representante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado. 

12.12. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 
12.12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

12.12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

12.12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 

12.12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12.12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

12.12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

1.3DA:fç) Atá Ç Ç -~T1VO,
13.1. A execução do contrato administrativo se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte integrante 
deste edital e demais atos subsequentes. 

13.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de lrauçuba e a licitante 
vencedora, obedecerá à minuta do contrato, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital. 

13.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
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13.4. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem 
classificada não lhe conferem o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

13.5. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais exigências 
dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2001, a Administração Municipal poderá aditar o 
contrato, mantidas as condições da proposta inicial. 

13.6. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a 
terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital. 

13.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

14: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS esANçOgs 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza, em especial 
quando: 
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14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846/2013. 
14.2 Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

14.2.1 Advertência; 

14.2.2 Multa; 

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 143.1.7 e 14.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 
14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n° 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n° 73/2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

15--P 
15.1. A subcontratação dos serviços a serem executados durante toda a execução do contrato, dar-
se-á de acordo com o estabelecido no item 9 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

16.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária, Elementos de 
Despesa e Fontes de Recursos abaixo: 

UNID. 
GESTORA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO 

ELEMENTO DE 
DESPESA / 

SUBELEMENTO 

Educação 

0604 12 361 0005 2.029— 
Capacitação e Formação de 

Profissionais 
da Educação Básica 

Próprio (Fonte 1500100100) 
Fundeb (Fonte 1540000000) 

Salário-Educação (Fonte 
1550000000) 

3.3.90.39.00/ 
3.3.90.39.05- 
3.3.90.39.63 

17. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações: 

17.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 

17.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

17.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

17.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

17.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

17.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do Projeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
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17.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

17.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

17.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 

17.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
17.2.1. A extinção do contrato poderá ser: 

17.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

17.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

17.2.1.3. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 

17.2.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo. 

RNATivosze, RÇQSTROVORSIA,s. 
18.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais 
disponíveis; restabelecimento do equilíbrio éconômico-financeiro do contrato; inadimplemento de 
obrigações contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser 
encaminhadas a Procuradoria Geral do Município, bem como às demais formas alternativas 
indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n°14.133/2021. 

'19114W 000~5 
19.1. As despesas com apresentação de amostras, prova de conceito, serão de responsabilidade da 
licitante. 

19.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento 
licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

19.3. Os casos omissos serão decididos pela Agente de Contratação, nos termos do regulamento 
municipal condizentes com a Lei n° 14.133/2021, bem como nos termos das demais legislações em 
vigor e Princípios Gerais de Direito. 
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19.4. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte dos 
licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatório. 

19.5. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados pelos 
licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado, à 
disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 70, inciso I, 
da Lei n° 13.709/2018. 

19.6. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos oficiais 
www.b11.gov.br. 

Irauçuba- CE, 15 de junho de 2026 

Alexsa aga de Sousa 
Secr da Educação 
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